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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

EDITAL DE MATRÍCULA Nº 43/2024, de 20 de dezembro de 2024

PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES NOS CURSOS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO, NA FORMA INTEGRADA AO ENSINO MÉDIO - MODALIDADE PRESENCIAL - 

ANO LETIVO 2025

Versão atualizada com as retificações feitas pelos seguintes editais:

Retificação 1 - Edital de Retificação nº 44/2024, de 30 de dezembro de 2024.

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

BAIANO (IF BAIANO) CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 

1158/2020 RET-GAB/RET/IFBAIANO. De 04/11/2020, Publicada no BSI N° 11 de 30/11/2020, página 298, e de 

acordo com as disposições con0das na Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, em conformidade com a Lei N° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, e suas alterações e, ainda, considerando a Resolução do Conselho Pleno do 

Conselho Nacional de Educação (CNE/CP) Nº 04, de 17 de dezembro de 2018; o Decreto nº 11.016, de 29 de 

março de 2022; o Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999; a Lei Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012; a 

Lei Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, e suas regulamentações; a Lei Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003; a Lei 

Nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; o Decreto Nº 7.824, de 11 de outubro de 2012; a Portaria do Ministério da 

Educação (MEC) Nº 18, de 11 de outubro de 2012, e suas alterações, observando o disposto na Resolução Nº 

153/2021 -OS-CONSUP/IFBAIANO, de 18 de agosto de 2021, na Instrução Norma0va 67/2023 - RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2023, na Portaria Norma0va 19/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 

21 de setembro de 2023 e na legislação concernente,  FAZ SABER, através deste Edital, as condições de matrícula 

dos candidatos(as) APROVADOS(AS) no Processo de ingresso de estudantes de 2025, dos cursos da Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio (EPTNM), na FORMA INTEGRADA ao ensino médio - para o Campus Bom 

Jesus da Lapa, conforme Edital nº 38/2024, de 3 de outubro de 2024, e suas respec0vas re0ficações, seguindo a 

norma0zação e cronograma indicados abaixo. 

1 DA MATRÍCULA

1.1. Entende-se por matrícula o ato formal pelo qual se inicia a vinculação acadêmica do cidadão à Ins0tuição de 

Ensino, observados os procedimentos per0nentes constantes na Organização Didá0ca dos Cursos da Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (RESOLUÇÃO 

Nº 45, DE 03 DE JULHO DE 2019 – Conselho Superior do IF Baiano);

1.2. A matrícula deverá ser realizada de forma presencial, na Secretaria de Registros Acadêmicos do IF Baiano - 

Campus Bom Jesus da Lapa, pelo(a) candidato(a) (maior de 18 anos), pelo seu responsável legal (quando menor de 

18 anos) ou por procurador legalmente cons0tuído;

1.3. Caso o(a) candidato(a) ou seu responsável legal não possa comparecer ao Campus para realizar a matrícula, a 

mesma poderá ser feita por um procurador legalmente cons0tuído mediante a apresentação de procuração 

juntamente com documento de iden0dade original do outorgado e a cópia auten0cada ou original da carteira de 



iden0dade do(a) candidato(a) aprovado(a) e do(a) outorgante;

1.4. Perderá o direito à matrícula o(a) estudante que não cumprir qualquer etapa de sua efe0vação no prazo 

determinado neste edital.

1.5. Apurada a falsidade documental ou a fraude para obtenção da matrícula será efetuado o desligamento do(a) 

estudante, podendo os responsáveis responder na forma da lei.

1.6. Efe0vada a matrícula, o(a) estudante ficará subordinado(a) à legislação vigente e às normas internas da 

Ins0tuição, sendo de responsabilidade do(a) estudante(a) matriculado(a) e pais/responsáveis o conhecimento das 

normas da Ins0tuição constantes no Regimento Interno, Organização Didá0ca e demais legislações vigentes, 

vedando-se a invocação de desconhecimento a seu favor.

2. DO PERÍODO E LOCAL DE MATRÍCULA

2.1. A matrícula ocorrerá no IF Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa, situado BR-349, Km 14 - Zona Rural, Bom 

Jesus da Lapa - BA, 47600-000, conforme o cronograma abaixo: 

CHAMADA DIVULGAÇÃO DA 

CONVOCAÇÃO PARA 

MATRÍCULA

PERÍODO DE 

MATRÍCULA

HORÁRIO DE 

ATENDIMENTO

Chamada dos 

Aprovados(as)

20/12/2024 07/01/2025 até 

10/01/2025

Das 08:00h às 13:00h

Primeira Chamada da 

Lista de Espera

20/01/2025 22/01/2025 até 

24/01/2025

Das 08:00h às 13:00h

Segunda Chamada da 

Lista de Espera

27/01/2025 29/01/2025 até 

31/01/2025

Das 08:00h às 13:00h

3. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

3.1 Para realização da matrícula devem ser entregues os seguintes documentos (cópia auten0cada ou cópia com

apresentação do original para auten0cação no local da matrícula):

3.1. Documentação para candidatos(as) às vagas da Ampla concorrência (AC):

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);



IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII. Duas fotos (3x4);

3.2. Documentação para candidatos(as) com deficiência (V):

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo I);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XIV. Laudo/Relatório médico original emi0do nos úl0mos 12 (doze) meses, atestando o 0po, o grau ou o nível de

deficiência, com a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID;

XV. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

3.3. LB_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em

escolas públicas (Lei nº 12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023:

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);



V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII. Duas fotos (3x4);

XIV. Autodeclaração de Renda e Consolidação da renda familiar (ANEXO III);

XVI. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVII. Registro Administra0vo de Nascimento de Indígena (RANI), ou outro documento de comprovação de origem

indígena, emi0do pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

XVIII. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

3.4. LB_PCD: Candidatos(as) com deficiência, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1

salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);



XIII. Duas Fotos (3x4);

XIV. Autodeclaração de Renda e Consolidação da renda familiar (ANEXO III);

XV. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVII. Laudo/Relatório médico original emi0do nos úl0mos 12 (doze) meses, atestando o 0po, o grau ou o nível de

deficiência, com a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID;

XVIII. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

3.5 LB_EP: Candidatos(as) com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1 salário mínimo que tenham

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012): 

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII. Duas fotos (3x4);

XIV. Autodeclaração de Renda e Consolidação da renda familiar (ANEXO III);

XV. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVI. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

3.6 LB_Q: Candidatos(as) autodeclarados(as) quilombolas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior

a 1 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012), complementada pela Lei 14.723/2023: 

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);



IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII. Duas fotos (3x4);

XIV. Autodeclaração de Renda e Consolidação da renda familiar (ANEXO III);

XV. documentação comprobatória de renda, conforme item 6.11;

XVI. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

XVII - Formulário preenchido de declaração de comunidade quilombola (ANEXO V).

3.7. LI_PPI: Candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as), pardos(as) ou indígenas, independentemente da

renda, que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012),

complementada pela Lei 14.723/2023.

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);



XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII. Duas fotos (3x4);

XVI. Registro Administra0vo de Nascimento de Indígena (RANI), ou outro documento de comprovação de origem

indígena, emi0do pela Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), apenas para candidatos(as) indígenas.

XVII. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

3.8 LI_PCD: Candidatos(as) com deficiência, independentemente da renda, que tenham cursado integralmente

o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);

VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e cópia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII. Duas fotos (3x4);

XIV. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III)

XV. Laudo/Relatório médico original emi0do nos úl0mos 12 (doze) meses, atestando o 0po, o grau ou o nível de

deficiência, com a expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID;

3.9. LI_EP: Candidatos(as) que, independentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino médio

em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

I.  Ficha de Matrícula devidamente preenchido (Anexo VI);

II. Documento de Iden0ficação civil – RG (original e cópia);

III. CPF (original e cópia);

IV. Cer0dão de Nascimento (original e cópia);

V.  Histórico Escolar ou Cer0ficado de Conclusão do Ensino Fundamental (original e cópia);



VI. Grupo sanguíneo do sistema ABO e fator RH (original e cópia);

VII. Cartão de vacinação constando vacina contra tétano nos úl0mos dez anos, devidamente assinada pelo agente

de saúde (original e cópia);

VIII. Cartão do SUS (original e cópia);

IV. Comprovante de residência do ano corrente ou declaração de domicílio assinada(original e có

pia);

X. Cer0ficado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino a par0r dos 18 anos) (original e

cópia);

XI. Quitação da Jus0ça Eleitoral para candidatos(as) maiores de 18 anos (disponível em hTps://www.tre-

ba.jus.br/eleitor/cer0does/cer0dao-de-quitacao-eleitoral);

XII. RG e CPF do(a) responsável (se o(a) candidato(a) for menor de 18 anos) (original e cópia);

XIII 2 Fotos (3x4);

XVII. declaração da escola com as notas de Língua Portuguesa, de Ciências, de História, de Geografia e de

Matemá0ca do 8º ano do Ensino Fundamental II - ANEXO III).

4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1. O(A) candidato(a) aprovado(a) deverá ficar atento(a) às datas e horários para matrícula, sendo de 

responsabilidade exclusiva do(a) candidato(a) acompanhar as publicações, a fim de não perder o prazo es0pulado 

neste edital, pois se não comparecer para a matrícula nos prazos determinados perderá o direito à matrícula, 

conforme estabelece o Art. 36 da Organização Didá0ca dos Cursos da Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio do Ins0tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano;

4.2. Ocorrendo desistência por ocasião do não comparecimento no período da matrícula, serão convocados(as) 

os(as) candidatos(as) classificados(as) em lista de espera para cada 0po de vaga, sendo realizadas outras 

chamadas, obedecendo-se, rigorosamente, à ordem de classificação para cada 0po de vaga da lista final de 

classificados;

4.3. Este Edital está disponível no portal do Campus Bom Jesus da Lapa 

(hTps://www.iVaiano.edu.br/unidades/lapa/edital-no/). Serão divulgados, sempre que necessário, Editais, 

Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o Processo de Matrícula, sendo obrigação dos(as) candidatos(as) 

o conhecimento desses documentos.

4.4. Os casos omissos serão solucionados pelo Ins0tuto Federal Baiano – Campus Bom Jesus da Lapa – e, se 

necessário, encaminhados aos Órgãos de sua Reitoria.

Bom Jesus da Lapa, 20 de dezembro de 2024.

EMERSON ALVES DOS SANTOS

Diretor-Geral subs0tuto



Lista dos candidatos(as) aprovados(as) para matrícula:

CURSO TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO EM AGRICULTURA

ID DA

INSCRIÇÃO

NOME

COMPLETO:

CURSO

PRIMEIRA

OPÇÃO:

CÓD.

VAGA DE

ORIGEM

CÓD.

VAGA

FINAL

MÉDIA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

1231
JESSICA SILVA E

SILVA
AGRICULTURA LB_EP AC 9,94 1 APROVADO(A)

1688
KAUAN CARDOSO

SARAIVA
AGRICULTURA LI_EP AC 9,88 2 APROVADO(A)

1066
YASMIM NEVES

DE OLIVEIRA
AGRICULTURA LB_EP AC 9,84 3 APROVADO(A)

1521
NAIDSON LIMA

VIDAL
AGRICULTURA LI_EP AC 9,82 4 APROVADO(A)

1743
LUIS FELIPE

MATOS PEREIRA
AGRICULTURA LB_PPI AC 9,66 5 APROVADO(A)

1504
ALICE DE JESUS

BORGES
AGRICULTURA AC AC 9,52 6 APROVADO(A)

1564
RUAN DA COSTA

DIAS
AGRICULTURA LB_EP AC 9,48 7 APROVADO(A)

1093

IASMIN OLIVEIRA

CARVALHO DOS

SANTOS

AGRICULTURA LI_PPI AC 9,42 8 APROVADO(A)

1106

ISABELLA

FERREIRA DE

JESUS

AGRICULTURA LI_PPI AC 9,4 9 APROVADO(A)

1593

ANA LIVIA DE

CARVALHO

MACEDO

AGRICULTURA LI_EP AC 9,34 10 APROVADO(A)

1005
JULIA CARDOSO

MORENO
AGRICULTURA AC AC 9,24 11 APROVADO(A)

1179
ANA CAMILA DOS

SANTOS SILVA
AGRICULTURA LB_EP LB_EP 9,22 1 APROVADO(A)

1805
LUIZ ALEXANDRE

SANTOS SALES
AGRICULTURA LB_PCD LB_PCD 7,82 1 APROVADO(A)

2038
YNARA SANTOS

DE LIMA
AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 9,22 1 APROVADO(A)

1517

WADSON

DOURADO DOS

SANTOS

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 9,16 2 APROVADO(A)

1535

PALOMA

LARANJEIRA DA

SILVA

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 9,068 3 APROVADO(A)



1804

ISABELA

DOURADO

TAKAHASHI

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 9,06 4 APROVADO(A)

1586

ANA JÚLIA

CONCEIÇÃO DE

SOUZA

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 9 5 APROVADO(A)

1445

ISABELLA

TEIXEIRA PAES

VILAÇA

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 9 6 APROVADO(A)

1239
GIOVANA HELLEN

CARDOSO REGIS
AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,94 7 APROVADO(A)

1484

VALTER JÚNIOR

FERREIRA DE

SANTANA

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,94 8 APROVADO(A)

2102

KATHLEEN

LORRANE

AQUINO DE

SOUZA

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,64 9 APROVADO(A)

1986

YASMIM VITORIA

RESENDE TOME

DE OLIVEIRA

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,62 10 APROVADO(A)

1938
GUSTAVO

OLIVEIRA ALVES
AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,56 11 APROVADO(A)

1763

RAFAEL DAVID

FERREIRA DE

AMORIM

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,52 12 APROVADO(A)

2014
SAMUEL DE JESUS

MATES
AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,46 13 APROVADO(A)

1661

THALYSON

RODRIGO CHAVES

BRITO

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,44 14 APROVADO(A)

1220

BEATRIZ

ALBUQUERQUE

SANTOS

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,16 15 APROVADO(A)

1463

UILLIANDERES

NOVAIS

RODRIGUES

AGRICULTURA LB_PPI LB_PPI 8,14 16 APROVADO(A)

2073

CAMILA DE

ALMEIDA

FERNANDES

AGRICULTURA LI_EP LI_EP 9,32 1 APROVADO(A)

1621
LEIDIANE DA

SILVA PEREIRA
AGRICULTURA LI_PCD LI_PCD 9,04 1 APROVADO(A)

1305
EMILY ALVES

LIMA
AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 9,16 1 APROVADO(A)



2234

ANDRESSA

BORGES

MARTINS

AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 9,1 2 APROVADO(A)

1505
JOÃO PEDRO

ARAGÃO SANTOS
AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 9,08 3 APROVADO(A)

1448
MARIA EDUARDA

ALVES SILVA
AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 8,92 4 APROVADO(A)

1917
RODRIGO MATOS

CARDOSO
AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 8,78 5 APROVADO(A)

2068
POLLIANY ALVES

DOS SANTOS
AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 8,7 6 APROVADO(A)

1450

MARÍA

FERNANDA COSTA

SODRÉ

AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 8,54 7 APROVADO(A)

1848
LAYLA RAMOS

IZIDRO
AGRICULTURA LI_PPI LI_PPI 8,4 8 APROVADO(A)

1926

JANAINA

BARCELOS DE

CARVALHO

AGRICULTURA V V 7,28 1 APROVADO(A)



CURSO TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO EM AGROECOLOGIA 

ID DA

INSCRIÇÃO

NOME

COMPLETO:

CURSO

PRIMEIRA

OPÇÃO:

CÓD.

VAGA DE

ORIGEM

CÓD.

VAGA

FINAL

MÉDIA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

1245

EMANUELLE

KETHELYN

FOGAÇA LIMA

AGROECOLOGIA AC AC 9,66 1 APROVADO(A)

1753

ANNE HELOISY

PESSOA DE

JESUS

AGROECOLOGIA AC AC 9,48 2 APROVADO(A)

1492

MAYSA

FERREIRA

LACERDA

AGROECOLOGIA AC AC 9,4 3 APROVADO(A)

895

SOPHIA

FERREIRA

XAVIER

AGROECOLOGIA LI_EP AC 9,4 4 APROVADO(A)

1242

ISABELLE

CRISTHINA

SANTOS DE

ALMEIDA

AGROECOLOGIA AC AC 9,36 5 APROVADO(A)

2202
SARAH SOFHIA

ARAÚJO SANTOS
AGROECOLOGIA LB_PPI AC 9,18 6 APROVADO(A)

1129

KAMILLY

VITORIA

MARQUES DA

SILVA E SILVA

AGROECOLOGIA AC AC 9,16 7 APROVADO(A)

2229

NATHALIA

OLIVEIRA DE

ABREU

AGROECOLOGIA AC AC 9,14 8 APROVADO(A)

1919

NAIMILE

MOREIRA DE

SANTANA

AGROECOLOGIA LI_PPI AC 9,12 9 APROVADO(A)

933
IGOR VINÍCIUS

DE JESUS AIRES
AGROECOLOGIA AC AC 9,06 10 APROVADO(A)

2223
LORENA SOARES

DE OLIVEIRA
AGROECOLOGIA AC AC 8,94 11 APROVADO(A)

2089

LUANA

FERREIRA DOS

SANTOS

AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 9 1 APROVADO(A)

1139
CAUANE DE

JESUS ALVES
AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 8,86 2 APROVADO(A)



1283
EROS CAFÉ

EVANGELISTA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_EP 8,76 3 APROVADO(A)

1028

FÁDILA

VIRGINIA DE

JESUS ALVES

AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 8,72 4 APROVADO(A)

1726

RANDARA

SOUZA DE

ALMEIDA

AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 8,7 5 APROVADO(A)

1012
GUILHERME

SOUZA DA SILVA
AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 8,58 6 APROVADO(A)

952
EMILLY RAIANY

ROCHA SILVA
AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 8,4 7 APROVADO(A)

1376
DAVI PEREIRA

ALVES
AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 8,06 8 APROVADO(A)

1422
LUIS EDUARDO

ROQUE SOUZA
AGROECOLOGIA LB_EP LB_EP 7,74 9 APROVADO(A)

1345
VITÓRIA VIEIRA

SOUSA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 9 1 APROVADO(A)

1811
ARIELE BATISTA

DE OLIVEIRA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 8,92 2 APROVADO(A)

1317
PIETRO DA

COSTA PEREIRA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 8,82 3 APROVADO(A)

1296
DANIELLY DE

OLIVEIRA DIAS
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 8,58 4 APROVADO(A)

1304

RAFAELLA

CRISTINA DE

ALMEIDA

SOUZA

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 8,56 5 APROVADO(A)

2208

VITÓRIA DE

SOUZA

EVANGELISTA

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 8,425 6 APROVADO(A)

1747
DAVID DA COSTA

BARRROS
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 8,36 7 APROVADO(A)

1047

TAMILLY NAIANE

NOVAIS DA

MACENA

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,94 8 APROVADO(A)

2219
YAGO PEREIRA

DE OLIVEIRA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,84 9 APROVADO(A)

1823

JOÃO HENRIQUE

SOUZA DOS

SANTOS

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,74 10 APROVADO(A)

2048
HELOÍSA ROMA

DA SILVA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,68 11 APROVADO(A)



2005

DAMILI DE

ALMEIDA

ASSUNÇÃO

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,64 12 APROVADO(A)

1791
NICOLLE DE

OLIVEIRA SILVA
AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,26 13 APROVADO(A)

2168

CARLOS RENATO

DA SILVA

EVANGELISTA

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 7,02 14 APROVADO(A)

2035

ELOISY ISTER

PEREIRA

MENDES

AGROECOLOGIA LB_PPI LB_PPI 6,86 15 APROVADO(A)

1916

MEURI

APARECIDA DE

MACEDO LIMA

AGROECOLOGIA LI_EP LI_EP 8,94 1 APROVADO(A)

1225
ANA JULIA

BRITO BORGES
AGROECOLOGIA LI_PPI LI_PPI 9 1 APROVADO(A)

1273

ISLANA

GABRIELE

TEIXEIRA

COUTINHO

AGROECOLOGIA LI_PPI LI_PPI 7,78 2 APROVADO(A)

1623
DAVI LUCAS

ROCHA MENDES
AGROECOLOGIA LI_PPI LI_PPI 7,558 3 APROVADO(A)

1519

KALIANDRA

RODRIGUES

SILVA

FIGUERÊDO

AGROECOLOGIA V V 9,82 1 APROVADO(A)



CURSO TÉCNICO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO EM INFORMÁTICA

ID DA

INSCRIÇÃO

NOME

COMPLETO:

CURSO

PRIMEIRA

OPÇÃO:

CÓD.

VAGA DE

ORIGEM

CÓD.

VAGA

FINAL

MÉDIA

FINAL
CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

1707
MATHEUS DIAS

NEVES
INFORMÁTICA LI_EP AC 9,94 1 APROVADO(A)

1679
BERNARDO SILVA

ALVES
INFORMÁTICA LB_EP AC 9,92 2 APROVADO(A)

2189

ANTÔNIO

VICTOR

CARDOSO

LARANJEIRA

INFORMÁTICA LI_EP AC 9,9 3 APROVADO(A)

1909

GABRIELE

RODRIGUES

CARRILHO

INFORMÁTICA LB_PPI AC 9,9 4 APROVADO(A)

1789

LUIZ GUSTAVO

DO

NASCIMENTO

SILVA

INFORMÁTICA LB_EP AC 9,86 5 APROVADO(A)

1084
ANA LUIZA DOS

SANTOS BARROS
INFORMÁTICA AC AC 9,86 6 APROVADO(A)

1978

ALICE FERREIRA

DOS SANTOS

MACIEL

INFORMÁTICA LI_PPI AC 9,84 7 APROVADO(A)

1845
NADJLA RIBEIRO

DE JESUS
INFORMÁTICA LB_PPI AC 9,84 8 APROVADO(A)

1467
LÍVIA ARAUJO

RODRIGUES
INFORMÁTICA LI_EP AC 9,84 9 APROVADO(A)

1090
YASMIN PEREIRA

ROCHA
INFORMÁTICA LB_PPI AC 9,78 10 APROVADO(A)

1143
MATHEUS COSTA

SANTOS
INFORMÁTICA AC AC 9,58 11 APROVADO(A)

1082
VITOR SANTOS

DE SOUZA
INFORMÁTICA LB_EP LB_EP 9,74 1 APROVADO(A)

1822

ANA ROBERTA

VIEIRA FERREIRA INFORMÁTICA LB_PCD LB_PCD 8,66 1 APROVADO(A)

2083
THALES BRITO DE

OLIVEIRA
INFORMÁTICA LB_PCD LB_PCD 7,48 2 APROVADO(A)

1846
ALEFF WEBERT

RIBEIRO SOUZA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 9,74 1 APROVADO(A)



1819

LUIZ EDUARDO

CARLOS DOS

SANTOS

INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 9,26 2 APROVADO(A)

1133
MARIA CECILIA

DE JESUS SILVA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 9,24 3 APROVADO(A)

1411

ARTHUR

EMANUEL LIMA

SANTOS

INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 9,12 4 APROVADO(A)

1685

MICHELLY

STHEFANY

ARAÚJO

FERREIRA

INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 9,02 5 APROVADO(A)

2076
MIRELLA DE

ARAÚJO SOUZA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,8 6 APROVADO(A)

1014

ANA JÚLIA

RODRIGUES

FERREIRA

INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,76 7 APROVADO(A)

966
GUSTAVO DE

JESUS FERREIRA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,4 8 APROVADO(A)

2117
EMANUEL DA

CRUZ SILVA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,38 9 APROVADO(A)

1632
ALEXANDRE

CORTE NEVES
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,36 10 APROVADO(A)

1936

ENZO GABRIEL

DA SILVA

BELTRÃO

SANTIAGO

INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,342 11 APROVADO(A)

1375
LUIZ CARLOS

SANTOS DA SILVA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,28 12 APROVADO(A)

1675

RYANA LINA DOS

SANTOS

OLIVEIRA

INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,2 13 APROVADO(A)

1815
ANDRÉIA DE

JESUS DA SILVA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8,18 14 APROVADO(A)

2263
VITOR LAÉCIO DA

SILVA VIEIRA
INFORMÁTICA LB_PPI LB_PPI 8 15 APROVADO(A)

1326
SUELEN SANTOS

DE SOUZA
INFORMÁTICA LB_Q LB_Q 8,84 1 APROVADO(A)

1105
BIANCA DOS

SANTOS CASTRO
INFORMÁTICA LI_EP LI_EP 9,76 1 APROVADO(A)

1468

CARLOS DANIEL

RAMOS

RODRIGUES

INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,58 1 APROVADO(A)



1912
CAEMILLE

FERREIRA BISPO
INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,58 2 APROVADO(A)

2127
DÉBORA NUNES

DA SILVA
INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,54 3 APROVADO(A)

1125
CECÍLIA NAIANE

OLIVEIRA SOUZA
INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,48 4 APROVADO(A)

1259
AYALA ALMEIDA

DA SILVA
INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,44 5 APROVADO(A)

1752

IAGO MURILO

DOS SANTOS

SOARES

INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,28 6 APROVADO(A)

1782

HARLEY

FAGUNDES DOS

SANTOS

INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,12 7 APROVADO(A)

1219
CINDY DOS

SANTOS SILVA
INFORMÁTICA LI_PPI LI_PPI 9,1 8 APROVADO(A)

1588
LUIZ FERNANDO

LIMA VIEIRA
INFORMÁTICA V V 7,6 1 APROVADO(A)
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